
PR..EFEJ[TUR..A. M.UNICJ[PA.L DE lBOTUCAT U 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE AD ITAMENTO AO CONTRATONº 105/21 

Contrato/Aditivo nº 111/2022 
Processo Administrativo nº 12 .089/2022 - Anexado ao de nº 13.587/202 I - Pregão 024/202 I 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: PEGASUS ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMP RESA ESPECIALIZADA PARA FORNEC IM ENTO DE MÃO DE OBRA DE 
CONTROLADOR DE ACESSO 
ADITAMENTO: Prazo 

Pe lo presente instrumento parti cu lar de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 
100, devidamente inscrita no CNP J/M F sob nº. 46.634. 1O1 /0001-15, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 2021 , representado pe la Secretári a Municipal de Cultura, MARIA CRISTINA 
CURY RAMOS, bras il eira, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da cédu la de identidade RG nº. 20 .505.583-7 
e inscrita no CPF sob nº.141.37 1.508-7, doravante s implesmente denominado CONTRATANTE e, de outro lado à 
empresa: PEGASUS ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, dev idamente inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 39.928.222/0001-04, sed iada na cidade de Botucatu/SP, na Rua Benjamim Figueiredo, nº 146, Jd 
Continental , neste ato por seu representante lega l aba ixo ass inado, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA com base no processo adm inistrativo e pregão identificado aci ma, têm entre si, como justo e avençado, 
o presente instrumento , a reger- se pelas cláusulas e condições que se seguem , bem como pela Lei 8.666/93, que 
mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instru mento 
contratual entre ambas ce lebrado em 11 de junho de 202 1, nos autos do processo ac ima descrito, pelos mot ivos 
devidamente justificados e autorizados , prorrogando o prazo contratado por mais 12 meses, de l l /06/2022 a 10/06/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ainda negociam o reajuste prev isto contratualmente deixando de aplica- lo, dessa 
fo rma o va lor mensal para o período prorrogado se manterá em R$ 23.694,00 (Vi nte e três mil , se iscentos e noventa e 
quatro rea is). A contratada deverá prorrogar/prestar a garant ia contratual no va lor de R$ 14.2 16,40 (Quatorze mi l, 
duzentos e dezesse is rea is e quarenta centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA : As partes ratificam as demais cláusu las do in strumento principa l, ora aditado. 

E, por estarem ass im , j ustos e contratados, ass inam o presente instrumento pariicular, em três vias de igual teor e forma, 
que vai ass inado por duas testemunhas , para os devidos efeitos legais. 

Botucatu , 2 7 MAi 2022 

MARIA CRISTI A CURY RAMOS 
SECRETÁRIO MUN CIPAL DE CULTURA 

PEGASUS ADMINISTRAÇÃO Di SE;,ÇOS TERCEI RIZADOS L TDA 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

Rodrigo Ramos 
Auxiliar Administrativo 

R.J . .5817-3 

2ª . ____ 6~~~º~------=+\-----il---',~~- ~ --
Solange Aparecida de_Agu!ar 
Chefe da Seção de Uc1taçoes 

R.1.- 3.510-6 


